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DE 	 
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to 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

4,,  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

EXMO SR. 
VEREADOR VALDECIR RUBBO 
DD. PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA 
NESTA.  

• 	
O VEREADOR MARIO GABARDO, INTEGRANTE DA BANCADA DO PMDB, VEM 
REQUERER QUE A CASA LEGISLATIVA, ENVIE CORRESPONDÊNCIA AO 
EXECUTIVO DE CONTA DO PODER PÚBLICO DA RIO GRANDE ENERGIA-RGE, 
SOLICITANDO QUE REALIZE UM ESTUDO TÉCNICO E A EXECUÇÃO DE OBRAS, 
A FIM DE TRANSFERIR A REDE DE ENERGIA ELÉTRICA QUE CRUZA ENTRE A 
VEGETAÇÃO E AS PROPRIEDADES DAS FAMÍLIAS DA LINHA SANTA LÚCIA- 
DISTRITO VALE DOS VINHEDOS, MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, PARA AS 
PROXIMIDADES DA RSC-444, COMO FORMA DE EVITAR CONTRATEMPOS COM 
O FORNECIMENTO DE ENERGIA E ACIDENTES PESSOAIS. 

Senhor Presidente, 

• 	O Vereador MARIO GABARDO, Integrante da Bancada do PMDB , 
observadas as disposições regimentais, vem REQUERER que a Casa Legislativa, envie 
correspondência ao Executivo de conta do Poder Público da Rio Grande Energia-RGE, 
solicitando que realize um estudo técnico e a execução de obras, a fim de transferir a rede de 
energia elétrica que cruza entre a vegetação e as propriedades das famílias de Santa Lucia- 
Distrito Vale dos Vinhedos, Município de Bento Gonçalves, para as proximidades da RSC-444, 
como forma de evitar contratempos com o fornecimento de energia e acidentes pessoais. 

Uma das metas do Governo Federal é levar energia elétrica a todas as 
propriedades rurais, com melhorias constantes quanto a prestação desses serviços, 
principalmente nas famílias que se dedicam à Agricultura Familiar como maneira de gerar renda. 

É o caso das famílias ( algumas nominadas através das contas de luz em 
anexo ) da Linha Santa Lúcia, que buscaram o apoio do Legislativo no sentido de obter uma 
solução para a transferência da rede de Energia Elétrica que cruza suas propriedades e suas 
lavouras o que consideram perigoso, pois esses agricultores trabalham diariamente nessas áreas, 
às vezes com equipamentos que podem causar algum dano pessoal. 
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A transferência da rede elétrica na área rural em referência, promoverá 
segurança e bem estar às famílias que trabalham nessas zonas que são consideradas pelos 
agricultores como zona de perigo. 

Diante das considerações apresentadas e como forma de propiciar 
melhorias do nível de qualidade de vida do homem do campo e, também tendo em vista tratar-se 
de uma região cujos habitantes são empreendedores e utilizam a agricultura para obterem receita 

• familiar e aumento da economia do Município, apelamos à RGE, para que analise a questão e 
execute as obras, que estão sendo reivindicadas pelos moradores do Distrito Vale dos Vinhedos, 
mais especificamente os nominados nas cópias da conta de energia elétrica, pois esses entendem 
que são os mais prejudicados com a atual situação. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
Sala das Sessões, aos vinte e nove dias do mês de junho de dois mil e 

A 
Vereador MARIO GÀBARDO 

/ PMDB \J 

nove. 
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Válido corno recibo mediante autenticação bancena. 	 Regime Especial -Ato Dectaratócio DRP n° 981081 
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Válido corno recibo mediante autontic-nçâo bancário. 
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